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CONSETHO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAT
Leí Municipoi n" 1 .221 12A17 , de 20 de junho de 2017

AÍuoiizodo pelo Lei 1 .58812021 , de 0B de selembro de 2021

Resolução Na27/2423, de 23 de agosto de2023.

Dispõe sobre Aprovação da renovação da Inscrição da

Associação do Assentamento Olho D'Água da Esperança,

CNPJ: 09.448.781/0001-56. no Clonselho Municipal de

Assistência Social- CMAS.

O Plenario do Conselho N{unicipal de Assistência Social - CIvIAS/Irauçuba, no uso

Ce suas competências e nas atribuições conferidas pela Lei N4unicipal No 1.221, de 20 de

junho de 2011. ataalizada pela Lei 1.588/2021" de 08 de setembro de 2021, em Reunião

Ordinária no dia 23 de agosto de 2A23, de acordo com suas competências estabeleciCas no

Art. 18 da Lei de No 8"742, de 7 de dezembro de 1993, t,ei Orgânica daAssistência Social

(LOAS), bem como na Norma Operacional Básica - NOB/2012 resolve:

ITESOLVE:

Artigo 1o: Aprovar a renovação da Inscrição daAssociação do Assentamento Olho D'Água

da Esperança. CNPJ: 09.448.781/0001-56, no Conselho Municipal de Assistência Social-
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Artigo 2o: Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Irauçuba-ClE.23 de agosto de2023.

Giselle dos Santos Rodrigues
Fresidente do CMAS
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